
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA Nº 166 / 2026 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 28 de abril de 2026.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Campus  Camboriú, no uso de suas
atribuições legais e considerando as normativas vigentes, RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - REVOGAR as Portarias a seguir,  do Instituto Federal Catarinense - Campus
Camboriú:
  

I -   A PORTARIA Nº 54/2022 - GAB/CAMB e suas alterações, que tratam da Comissão de
Divulgação do Mestrado Acadêmico em Educação do
Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú; 
 

II - A  PORTARIA Nº 181/2023 - GAB/CAMB, que trata da  Comissão permanente de
Avaliação, Credenciamento e Descredenciamento de docentes do Programa de Pós-
Graduação em Educação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense (PPGE-IFC); 
 

III - A  PORTARIA Nº 139/2023 - GAB/CAMB, que trata da  Comissão Permanente de
Internacionalização e Publicação do Programa de PósGraduação em Educação - Curso de
Mestrado Acadêmico em Educação do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú;
  

IV - A  PORTARIA Nº 238/2023 - GAB/CAMB e sua alteração, que tratam da  Comissão
responsável pela autoavaliação e acompanhamento de
egressos do Programa de Pós-Graduação em Educação; 
 

V - A  PORTARIA Nº 266/2021 - GAB/CAMB  e suas alterações, que tratam da  Comissão
permanente de Eventos e Inserção Social do Mestrado Acadêmico em Educação do Campus
Camboriú. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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